
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAR
PALÁCIO DA LIBERDADE

E M E N DA

Ao  Projeto  de  Lei  do  Executivo  n°  27/2018,  de  autoria
Prefeito Municipal  lzaías José de Santana,  que "altera a
estrutura  administrativa,   os  cargos  de  provimento  em
comissão,   cargos  de  confiança   priva{ivos  de  servidor
efetivo, as funções gratificadas, cria o cargo de Contador
e  dá  outras  providêncjas  do  lnstituto  de  Previdência  do
Município de Jacareí -[PMJ"

EMENDA N° o5

Ficam   acrescidas  ao  ariigo   1°  do  projeto  de   lei  em

epígrafe as seguintes alterações à Lei n° 6.152, de 21  de setembro de 2017:

"Í..J

Ari.  60  (...)

11   -   deliberar,    conjuntamente   com    a    Diretoria   do

Departamento   Administrativo-Financeiro,    as   aplicações   e   investimentos   a   serem

efetuados, atendendo a Política de lnvestimentos do lnstituto;

í..J

IV   -   praticar,    conjuntamente   com   a   Diretoria   do

Departamento    de    Benefícios,    os    atos    relativos    à    concessão    dos    benefícios

previdenciários;

V   -   elaborar,    em    conjunto    com    a    Diretoria   do

Depariamento Administrativo-Financeiro,  a proposta orçamentária anual do IPMJ e suas

alterações;

í".'
X - assinar e assumir,  em conjunto com a Diretoria do

Departamento  Administrativo-Financeiro,  os  documentos,  cheques  e  valores  do  IPMJ,

movimentar os fundos existentes e responderjuridicamente pelos atos e fatos de interesse

do IPMJ;

í...'



CÂMARA MUNICIPAL DE JACAR
PALÁCIO DA LIBERDADE

Emenda  n° 05 -ao  Proieto de Lei do Executivo  n° 27/2018.  de autoria  Prefeito Munjcipal
lzaías José de Santana. aue "altera a estrutura administrativa. os carçios de provimento em
comissão. carc]os de confianca Drivativos de servidor efetivo. as funcões Çiratificadas, cria
o cargo de Contador e dá outras providências do lnstituto de Previdência do Município de
Jacareí -IPMJ" - Fls. 02

Ari.11   (...)

11 -supervisionar as operacionalizações sugeridas pelo

CAIF  (Comitê  de  Acompanhamento  de  lnvestimentos  Financeiros)  e  deliberados  pela

Presidente e Diretoria do Depariamento Administrativo-Financeiro.,

í-J"

JUSTIFICATIVA

As  alterações  propostas  aos  ariigos  6° e  11  da  Lei  n°

6.152, de 21  de setembro de 2017, que "estabelece a estrutura administrativa do lnstituto

de  Previdência do Município de Jacareí -lpMJ,  os cargos de provimento em  comissão,

as funções gratificadas, e dá outras providências", visam adequar as referências que os

dispositivos faziam aos cargos que estão sendo extintos pelo presente projeto de lei para

que passem a se referir aos novos cargos em comissão criados.

Câmara Municipal de Jacareí,  11  de dezembro de 2018.

Vereador - PR
io Secrel:ário



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JAC
PALÁCIO DA LIBERDADE

PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO N° 27, DE 19.11.2018.

ARÉ
`t

é

ASSUNTO:   EMENDA   N°   05   AO   PRO]ETO   DE   LEI   N°   35/2018   -   ALTERA   A   ESTHUTURA

ADMINISTRATIVA,   OS   CARGOS   DE   PROVIMENTO   EM   COMISSÃO,   CARGOS   DE   CONFIANÇA

PRIVATIVOS DE SEKVIDOR EFETIVO, AS FUNÇÕES GRATIFICADAS, CRIA 0 CARGO DE CONTADOR E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS DO INSTITUTO DE PREVIDÉNCIA DO MUNICÍPIO DE ]ACAREÍ - IPM|

AUTORIA DA EMENDA: VEREADOR SR. ABNER DE MADUREIRA.

1-    BELATÓRIO

PAHECER N® 390 -RRV -SAI -__12/2018

Trata-se de Emenda ao Projeto de Lei, de autoria do Nobre Vereador, Sr, Abjier de Madz/rez.m,

q"e alteram alguns incisos dos arügos 6° e 11 da Lei Municipal n° 6.152/2017, adequando suas
redações às novas modificações trazidas pela presente propositura.

A presente Emenda ao Projeto foi remetida a essa Secrefcrrz`a para estudo jurídico.

É a sírriese do necessário. Passamos a cmálise e manifiestação.

II-FEHHnAMENTACÃo

A matéria em destaque na respeitável Emenda ao Projeto de Lei, no J]osso eJibgiidfmeJ]m, £

saJvo.meJflorJHízg não encontra óbice constitucional e /ou legal que impeça o seu prosseguimento.

111 - CONCLUSÃO_
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Antes, porém, deve ser objeto de análise das Comissões Permanentes de C

]ustiça e Finanças e Orçamento.

Sem mais para o momento, é este o nosso entendimento, sub censura.

Jacareí,11 de dezembro de 2018.

Renata Ramos Vieira

Consultor Jurídico-Legislativo

OAB/SP n° 235.902



SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDIÕÕ
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Projeto de Lei n° 027/2018

EMENTA'.  Emenda  Parlamentar (n°  05)  a

Projeto  de  Lei  de  autoria  do  Prefeito  que

altera    a    Lei    Municipal    n°    6.152/2017,

acerca   do    lnstituto   de   Previdência   do

Município  de  Jacareí.  Constitucionalidade.

Legalidade. Prosseguimento.

DESPACHO

Aprov_g= o parecer de n° 390 -RRV -SAJ -12/2018

(fls. 62/63) por seus próprios fundamentos.
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